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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 41/2017
de 20 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e a 
República da África do Sul sobre Cooperação Científica 
e Tecnológica, assinado na cidade de Durban, em 28 de 
agosto de 2015, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 122/2017, em 21 de abril de 2017.

Assinado em 31 de maio de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de junho de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 121/2017
Recomendações ao Governo no âmbito do apoio às pessoas 

com deficiência

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova um conjunto de medidas no âmbito do apoio 
às pessoas com deficiência, designadamente:

1 — A criação de um grupo de trabalho com o objetivo 
de estudar formas de exercício do direito de voto por ci-
dadãos eleitores com doença ou deficiência física notória, 
cujo mandato deve ter uma duração que permita que aquele 
formule conclusões e propostas a tempo de o Governo apre-
sentar à Assembleia da República uma iniciativa legislativa 
que possa eventualmente ser aprovada e entrar em vigor 
antes das eleições autárquicas do corrente ano.

2 — A criação de um documento único comprovativo 
do grau de incapacidade e deficiência que seja aceite em 
todos os serviços públicos e possa ser apresentado em todas 
as circunstâncias da vida da pessoa com deficiência.

3 — A defesa, junto das instituições da União Europeia, 
da não discriminação da remuneração das pessoas com de-
ficiência em projetos financiados por fundos comunitários.

4 — O acesso à formação profissional adaptada às pes-
soas com deficiência e incapacidades (PCDI), designada-
mente aos Cursos de Dupla Certificação — Percurso B 
(certificação profissional de nível 2 e equivalência acadé-
mica ao 9.º ano), na região da Grande Lisboa.

5 — A implementação de serviços de informação e si-
nalização, designadamente a criação de uma plataforma 
pública online, que, de forma acessível a qualquer pessoa, 
independentemente da característica da sua deficiência, 
disponibilizem informação sobre financiamento público.

6 — O desenvolvimento da formação e consultadoria 
em gestão e criação do próprio emprego para pessoas com 
deficiência, consultores e formadores, os quais deverão 
receber formação básica sobre deficiência e sobre a diver-
sidade de situações que o conceito engloba.

7 — A criação da plataforma portuguesa de autorre-
presentantes das pessoas com deficiência, até ao final do 
2.º semestre de 2017, a qual deverá ser ouvida sempre que 

se pretenda alterar legislação na área da deficiência ou se 
criem programas, projetos ou outros mecanismos de apoio 
às pessoas com deficiência.

8 — A reformulação dos apoios às empresas que con-
tratam pessoas com deficiência, designadamente através 
da sua majoração nos concursos públicos de forneci-
mento de bens e serviços e da promoção, por parte do 
Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., 
de uma formação à medida, na promoção do emprego 
das pessoas com deficiência, encarando a oferta de em-
prego das pessoas com deficiência como um pacote 
global, que integra necessariamente informação e for-
mação e também o acompanhamento da atividade no 
posto de trabalho.

9 — A determinação de que o limite máximo de acumu-
lação da componente -base da prestação social para cidadãos 
com deficiência com os rendimentos de trabalho não seja 
inferior à soma do valor de referência da prestação social 
para a inclusão (PSI) com o valor da retribuição mínima 
mensal garantida (RMMG), devendo aquele limite máximo 
ser atualizado sempre que existir um aumento do valor da 
RMMG.

10 — A valorização da atividade das entidades for-
madoras de cães de assistência, nomeadamente através 
da definição de um quadro estável e contínuo de apoio 
financeiro.

11 — A apresentação à Assembleia da República de in-
formações sobre o funcionamento e as conclusões do grupo 
de trabalho constituído pelo Despacho n.º 1858 -A/2017, 
de 3 de março, com o objetivo de proceder à análise do 
regime legal em vigor de avaliação das incapacidades das 
pessoas com deficiência.

12 — O levantamento do conjunto de documentos es-
pecíficos comprovativos da incapacidade.

13 — A inclusão das pessoas com deficiência com grau 
de incapacidade igual ou superior a 60 % no protocolo ce-
lebrado entre o Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 
(INR, I. P.), e a Comboios de Portugal, E. P. E. (CP, E. P. E.), 
para que possam aceder ao desconto de 25 % nas tarifas 
da CP, E. P. E.

Aprovada em 24 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 122/2017

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República 
da África do Sul sobre Cooperação Científica e Tecnológica, 

assinado na cidade de Durban, em 28 de agosto de 2015

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa e 
a República da África do Sul sobre Cooperação Científica 
e Tecnológica, assinado na cidade de Durban, em 28 de 
agosto de 2015, cujo texto na versão autenticada em língua 
portuguesa e língua inglesa se publica em anexo.

Aprovada em 21 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA 
E A REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL 

SOBRE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

Preâmbulo

A República Portuguesa e a República da África do Sul 
(doravante designadas em conjunto como «as Partes» e 
individualmente como «a Parte»):

Reconhecendo a importância da Ciência e Tecnologia 
no desenvolvimento das suas economias e na melhoria dos 
seus padrões socioeconómicos de qualidade de vida;

Considerando que o desenvolvimento das relações cientí-
ficas e tecnológicas será de benefício mútuo para as Partes;

Pretendendo fortalecer a cooperação entre os dois países, 
em particular nas áreas da Ciência e Tecnologia, para o 
seu benefício mútuo;

Considerando ainda que tal cooperação vai promover 
o desenvolvimento das relações de amizade já existentes 
entre as Partes;

aqui acordam o seguinte:
Artigo 1.º
Objetivos

As Partes devem promover e apoiar o desenvolvimento 
da cooperação entre os seus Países, nas áreas da Ciência 
e Tecnologia, numa base de igualdade e benefício mútuo.

Artigo 2.º
Modalidades de Cooperação

A cooperação entre as Partes nas áreas da Ciência e 
Tecnologia deve ser realizada por meio de:

a) A mobilidade de cientistas, investigadores, técnicos 
especialistas e académicos;

b) O intercâmbio de Informação e documentação cien-
tífica e tecnológica;

c) A organização de seminários, conferências e 
workshops bilaterais científicos e tecnológicos, em áreas 
de interesse mútuo;

d) A conceção e implementação de programas conjuntos 
de investigação e desenvolvimento e os intercâmbios de 
conhecimento daí resultantes; e

e) Outras modalidades de cooperação conforme sejam 
acordadas entre as Partes.

Artigo 3.º
Entidades Competentes

As entidades competentes responsáveis pela implemen-
tação do presente Acordo são:

a) No caso da República Portuguesa, o Ministério da 
Educação e Ciência;

b) No caso da República da África do Sul, o Departa-
mento de Ciência e Tecnologia.

Artigo 4.º
Comité Conjunto

1 — Para os efeitos de implementação do presente 
Acordo, deverá ser criado um Comité Conjunto de Ciência 
e Tecnologia (adiante designado como «o Comité Con-
junto»), composto por representantes designados pelas 
Partes. Cada uma das Partes deverá notificar a outra Parte 

dos elementos que assegurarão a sua representação no 
Comité Conjunto.

2 — Ao Comité Conjunto compete:
a) Identificar áreas prioritárias de cooperação;
b) Facilitar a implementação de programas e projetos 

conjuntos;
c) Promover o intercâmbio de informação de modo a 

promover o desenvolvimento da cooperação; e
d) Rever e acompanhar o progresso da implementação 

do presente Acordo e dar orientações sobre futuras ativi-
dades de cooperação.

3 — O Comité Conjunto reunirá alternadamente em 
Portugal e na África do Sul, em datas a acordar.

4 — O Comité Conjunto determinará o seu próprio 
regulamento de funcionamento.

Artigo 5.º
Acordos de Implementação e Protocolos

1 — As Partes promoverão no âmbito do presente 
Acordo a cooperação científica e tecnológica entre as suas 
respetivas agências governamentais, empresas, instituições 
de investigação, universidades e outras organizações de 
investigação e desenvolvimento (doravante designadas 
como «entidades de cooperação»), incluindo a assinatura 
de acordos ou protocolos de implementação.

2 — Os acordos de implementação e protocolos referi-
dos no n.º 1 do presente artigo devem:

a) Ser assinados de acordo com a legislação nacional em 
vigor nos respetivos países, bem como com as respetivas 
obrigações internacionais;

b) Incluir disposições que regulem a aquisição, proteção, 
partilha, transferência e o licenciamento de propriedade 
intelectual, bem como procedimentos financeiros relevan-
tes e outras matérias pertinentes, sempre que aplicáveis; e

c) Incluir programas de cooperação, concebidos de dois 
em dois anos ou com outra periodicidade a acordar, espe-
cificando os detalhes das atividades de cooperação.

Artigo 6.º
Direitos de Propriedade Intelectual

Os acordos de implementação e protocolos referidos 
no Artigo 5.º, n.º 1, terão em devida consideração os di-
reitos de propriedade intelectual resultantes das atividades 
de cooperação no âmbito do presente Acordo. As Partes 
consultar -se -ão mutuamente para este efeito sempre que 
necessário.

Artigo 7.º
Intercâmbio de Informação

As Partes promoverão a cooperação entre bibliotecas 
científicas, centros de informação científica e tecnológica, e 
instituições científicas para o intercâmbio de livros, periódicos 
e bibliografias, incluindo a troca de Informação e publicações 
em texto integral através das redes eletrónicas de informação 
e comunicação.

Artigo 8.º
Aplicação de Resultados e Participação 

de Entidades Terceiras

1 — Os resultados científicos e tecnológicos bem como 
outra informação resultante das atividades de cooperação 
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no âmbito do presente Acordo devem ser anunciados, publi-
cados ou explorados comercialmente com o consentimento 
escrito de ambas as entidades de cooperação e no respeito 
das regras internacionais sobre propriedade intelectual.

2 — Cientistas, investigadores, técnicos especialistas, 
académicos e instituições de países terceiros, ou de outras 
organizações internacionais, podem ser convidados, me-
diante consentimento de ambas as entidades de cooperação, 
para participar em projetos e programas a ser desenvolvidos 
no âmbito deste Acordo. O custo de tal participação será 
suportado pela entidade terceira, salvo acordo em contrário 
entre as Partes, por escrito.

Artigo 9.º
Aspetos Financeiros

Os participantes ou a Parte de onde são originários 
suportarão os custos associados ao intercâmbio de espe-
cialistas e pessoal da área científica e de engenharia, em 
conformidade com o presente Acordo, salvo se as Partes 
acordarem em contrário, por escrito.

Artigo 10.º
Questões médicas

A Parte ou entidade de cooperação de onde é originário 
o pessoal visitante deve assegurar que o seu pessoal subs-
creva um seguro médico no seu País de origem, que abranja 
a duração da sua estada ou visita no outro País.

Artigo 11.º
Revisão

O presente Acordo pode ser objeto de revisão por mútuo 
consentimento, através de troca de notas entre as Partes, 
por via diplomática. As emendas entrarão em vigor nos 
termos previstos na troca de notas entre as Partes.

Artigo 12.º
Resolução de Litígios

Quaisquer controvérsias entre as Partes relativas à inter-
pretação e/ou implementação deste Acordo serão resolvidas 
amigavelmente, através de consultas ou por negociação 
direta entre as Partes.

Artigo 13.º
Entrada em Vigor

O presente Acordo entrará em vigor na data da última 
notificação, por escrito e por via diplomática, de que foram 
cumpridos todos os requisitos de direito interno das Partes 
necessários para o efeito.

Artigo 14.º
Vigência e Denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor pelo 
período de cinco anos e será automaticamente renovável, 
no final desse período, por sucessivos períodos de cinco 
anos, salvo denúncia de qualquer uma das Partes, através de 
notificação à outra Parte, por escrito e por via diplomática, 
com uma antecedência mínima de seis meses em relação 
ao termo do período de vigência.

2 — A denúncia do presente Acordo não afetará a im-
plementação de projetos ou programas em curso no âmbito 
do mesmo.

Artigo 15.º
Registo

A Parte em cujo território for assinado o presente Acordo, 
submetê -lo -á para registo junto do Secretariado das Nações 
Unidas, após a sua entrada em vigor, nos termos do ar-
tigo 102.º da Carta das Nações Unidas, devendo igualmente 
notificar a outra Parte da conclusão deste procedimento e 
indicar -lhe o número de registo atribuído.

Em testemunho de que os abaixo assinados, devida-
mente autorizados pelos respetivos Governos, assinaram 
e selaram este Acordo.

Assinado em Durban aos 28 dias do mês de agosto de 
2015 em dois originais nas línguas Portuguesa e Inglesa, 
fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:
Nuno Crato, Ministro da Educação e Ciência.
Pela República da África do Sul:
Naledi Pandor, Ministra da Educação e Tecnologia.

AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC 
AND THE REPUBLIC OF SOUTH AFRICA 

ON SCIENTIFIC AND TECHNOLOGICAL COOPERATION

Preamble

The Portuguese Republic and the Republic of South 
Africa (hereinafter jointly referred to as the “Parties” and 
separately as the “Party”):

Recognising the importance of science and technology 
in the development of their national economies and in the 
improvement of their socio -economic standards of life;

Considering that the development of scientific and 
technological relations shall be of mutual benefit to the 
Parties;

Desiring to strengthen the cooperation between the two 
countries, particularly in the fields of science and tech-
nology for their mutual benefit;

Considering further that such cooperation will promote 
the development of existing friendly relations between 
the Parties;

hereby agree as follows:

Article 1
Objectives

The Parties shall promote and support the development of 
cooperation in the fields of science and technology between 
their countries on the basis of equality and mutual benefit.

Article 2
Modalities of cooperation

Cooperation between the Parties in the fields of science 
and technology shall be effected by means of:

(a) The exchange of scientists, research workers, tech-
nical experts and scholars;
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(b) The exchange of scientific and technological infor-
mation and documentation;

(c) The organisation of bilateral scientific and techno-
logical seminars, conferences and workshops in areas of 
mutual interest;

(d) The formulation and implementation of joint re-
search and development programmes and exchange of 
knowledge resulting therefrom; and

(e) Other modalities of cooperation as agreed upon by 
the Parties.

Article 3
Competent Authorities

The competent authorities responsible for the imple-
mentation of this Agreement are:

(a) In the case of the Portuguese Republic, the Ministry 
of Education and Science;

(b) In the case of the Republic of South Africa, the 
Department of Science and Technology.

Article 4
Joint Committee

1 — For the purpose of the implementation of this 
Agree ment, a Joint Committee on Science and Techno-
logy (hereinafter referred to as “the Joint Committee”), 
composed of representatives designated by the Parties, 
shall be established. The Parties shall notify each other 
about the composition of the Joint Committee.

2 — The tasks of the Joint Committee shall be to:
(a) Identify priority fields of cooperation;
(b) Facilitate the implementation of joint programmes 

and projects;
(c) Promote the exchange of information in order to 

further the development of cooperation; and
(d) Review progress regarding the implementation of 

this Agreement and guide future cooperative activities.

3 — The Joint Committee shall meet alternately in Por-
tugal and in South Africa on agreed dates.

4 — The Joint Committee shall determine its own rules 
of procedure.

Article 5
Implementing Agreements and Protocols

1 — The Parties shall promote under the framework 
of this Agreement scientific and technological coopera-
tion between their respective government agencies, enter-
prises, research institutions, universities and other research 
and development organisations (hereinafter referred to as 
“cooperating entities”), including the signing of imple-
menting agreements or protocols.

2 — The implementing agreements and protocols 
referred to in sub -Article (1) shall:

(a) Be signed in accordance with the domestic law in 
force in their countries, as well as their international obli-
gations;

(b) Include provisions on acquisition, protection, sha-
ring, transfer and licensing of intellectual property, rele-
vant financial arrangements and other pertinent matters, 
as applicable; and

(c) Include programmes of cooperation, compiled bien-
nially or at other intervals agreed, setting out the details 
of cooperative activities.

Article 6
Intellectual Property Rights

The implementing agreements and protocols referred to 
in Article 5 (1) shall give due consideration to the protec-
tion of intellectual property rights resulting from the coop-
erative activities under this Agreement. The Parties shall 
consult with each other for this purpose when necessary.

Article 7
Exchange of information

The Parties shall promote cooperation among scientific 
libraries, centres of scientific and technological informa-
tion, and scientific institutions for the exchange of books, 
periodicals and bibliographies, including the exchange of 
information and full -text documents by means of electronic 
information and communications networks.

Article 8
Application of results and participation of third parties

1 — Scientific and technological results as well as other 
information obtained from cooperation activities under 
this Agreement shall be announced, published or explored 
for profit with the written consent of the two cooperating 
entities and in accordance with the international provisions 
on intellectual property.

2 — Scientists, research workers, technical experts, 
scholars and institutions of third countries or from inter-
national organisations may be invited, upon consent of 
both cooperating entities, to participate in projects and 
programmes being carried out under this Agreement. The 
cost of such participation shall be borne by the third party, 
unless the Parties agree otherwise in writing.

Article 9
Financial matters

The sending Party or their Participants shall bear the 
cost associated with the exchange of specialists, and scien-
tific and engineering personnel in accordance with the 
Agreement, unless there is an agreement in writing to the 
contrary.

Article 10
Medical Matters

A Party or cooperating entity sending visiting person-
nel to the other country shall ensure that the personnel 
has taken out medical insurance in their country for the 
duration of their stay in the other country.

Article 11
Amendment of Agreement

This Agreement may be amended by mutual consent 
of the Parties through an Exchange of Notes between the 
Parties, through diplomatic channels. The amendment of 
the Agreement shall enter into force in accordance with 
the provisions of the Exchange of Notes.

Article 12
Settlement of Disputes

Any dispute between the Parties arising out of the in-
terpretation or implementation of this Agreement shall 
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be settled amicably through consultation or negotiations 
between the Parties.

Article 13
Entry into Force

This Agreement shall enter into force on the date of the 
last communication, through diplomatic channels, indi-
cating that all internal procedures for that purpose of each 
Party have been fulfilled.

Article 14
Duration and Termination

1 — This Agreement shall remain in force for a period 
of five years and shall be automatically renewed for further 
periods of five years, unless terminated by either Party, by 
giving six months written notice in advance through the 
diplomatic channels.

2 — Termination of this Agreement shall not affect 
projects or programmes being implemented under this 
Agreement.

Article 15
Registration

Upon the entry into force of the present Agreement, 
the Party in whose territory it is signed shall transmit it to 
the Secretariat of the United Nations for registration, in 
accordance with Article 102 of the Charter of the United 
Nations, and shall notify the other Party of the completion 
of this procedure as well as of its registration number.

In witness whereof the undersigned, being duly au-
thorised thereto by their respective Governments, have 
signed and sealed this Agreement.

Done at Durban on this 28th day of August of 2015 in 
two originals in the Portuguese and English languages, all 
texts being equally authentic.

For the Portuguese Republic:

Nuno Crato, H. E. the Minister of Science and Science.

For the Republic of South Africa:

Naledi Pandor, H. E. the Minister of Education and 
Technology. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 123/2017

Recomenda ao Governo a adoção de medidas
para cumprimento

do Programa Nacional de Vacinação

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova campanhas pedagógicas e informativas 
para esclarecer a população em geral sobre a importância 
da vacinação para a redução da mortalidade e morbili-
dade e para o controlo e erradicação de doenças, sobre a 
validade da vacinação incluída no Programa Nacional de 
Vacinação (PNV), em particular no caso do sarampo, e a 
urgente necessidade de regularizar qualquer falha no seu 
cumprimento, divulgando, para esse efeito, informação 
nos centros de saúde e hospitais do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), estabelecendo as necessárias parcerias com 
instituições não públicas prestadoras de cuidados de saúde, 

incluindo farmácias comunitárias, e recorrendo aos meios 
de comunicação social.

2 — Reforce a articulação entre as unidades de saúde 
e as escolas, assegurando a deslocação regular de pro-
fissionais de saúde aos estabelecimentos escolares para 
sensibilizar os pais, os encarregados de educação e demais 
intervenientes da comunidade educativa para a importância 
da vacinação.

3 — Estabeleça canais de comunicação entre os Mi-
nistérios da Saúde e da Educação, no sentido de os esta-
belecimentos de ensino (desde a educação pré -escolar ao 
ensino superior) sinalizarem todos os alunos que, no ato 
de matrícula ou da respetiva renovação, não tenham sido 
inoculados com as vacinas recomendadas pelo PNV, salvo 
invocação de motivo justificado devidamente comprovado 
por declaração do médico de família ou, na falta deste, 
do médico assistente, com o objetivo de os serviços de 
saúde da área de residência informarem esses alunos, ou 
os respetivos encarregados de educação, sobre a urgência 
de procederem à regularização do plano de vacinação.

4 — Agilize o processo de implementação, a nível na-
cional, dos boletins de vacina eletrónicos, para que esteja 
operacional no início do próximo período de matrículas.

5 — Diligencie no sentido de, nos centros de saúde, 
existirem mecanismos de sinalização de utentes que te-
nham a seu cargo crianças ou jovens com vacinas em 
atraso e de serem desenvolvidas ações de contacto junto 
dessas famílias para as sensibilizar para a importância da 
vacinação, devendo ser acelerada a constituição de equi-
pas de família, designadamente enfermeiros, potenciando 
a proximidade e personalização dos cuidados de saúde 
primários.

6 — Determine a realização de campanhas junto das 
comunidades migrantes, dirigidas por profissionais de 
saúde do SNS e em articulação com as instituições que 
acompanham e apoiam estas famílias, no sentido de pro-
mover e garantir a vacinação.

7 — Assegure o cumprimento do PNV em vigor por 
todas as crianças e jovens, dotando -o dos meios humanos, 
técnicos e financeiros adequados e tomando as medidas 
necessárias para reduzir a dependência do exterior quanto 
ao fornecimento de vacinas e garantir a disponibilidade e 
previsibilidade dos stocks.

8 — Em articulação com os serviços de segurança, hi-
giene e saúde no trabalho, garanta a vacinação de todos 
os profissionais de saúde (em cumprimento da Norma 
n.º 004/2017, da Direção -Geral da Saúde), como também 
dos bombeiros, dos professores, educadores e demais tra-
balhadores nas escolas.

9 — Determine à Direção -Geral da Saúde o reforço 
das medidas de vacinação contra o sarampo, com especial 
incidência nas crianças e jovens, bem como nos profis-
sionais de saúde em que tal vacinação se justifique, de-
signadamente por não terem recebido o número de doses 
recomendadas.

10 — Promova um amplo debate público, envolvendo 
a sociedade civil, a comunidade médica e a universidade, 
sobre as vantagens e desvantagens da vacinação e da não 
vacinação, bem como a realização de um estudo que per-
mita conhecer as razões para o decréscimo da vacinação 
e os atrasos na toma das vacinas.

Aprovada em 11 de maio de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 


